
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 111.336 - MG (2019/0105722-2)
  

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
RECORRENTE : FILIPE MAGNO PIMENTA (PRESO)
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso ordinário em habeas corpus, com pedido 

liminar, interposto por FILIPE MAGNO PIMENTA - preso cautelarmente por 

suposta infração ao art. 157, § 2º, II, do Código Penal - contra acórdão 

proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais (HC n. 

1.0000.19.015245-4/000) que denegou a ordem nos termos da seguinte ementa 

(e-STJ fl. 89):

EMENTA OFICIAL: HABEAS-CORPUS - ROUBO 
MAJORADO - PRISÃO PREVENTIVA - DECISÃO 
FUNDAMENTADA - FATOS CONCRETOS QUE INDICAM A 
NECESSIDADE DA MEDIDA CONSTRITIVA - MODUS 
OPERANDI - DELITO PRATICADO EM CONCURSO DE 
AGENTES - PERICULUM LIBERTATIS - CONCESSÃO DO 
WRIT POR PRESUNÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - 
SUBSTITUIÇÃO DA PRISÃO INADEQUADA- 
PRIMARIEDADE POR SI SÓ NÃO VIABILIZA A SOLTURA 
DO PACIENTE - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - 
ORDEM DENEGADA. 1. Estando presentes os pressupostos 
autorizadores para a manutenção da custódia cautelar 
mantém-se esta sob os auspícios da garantia da ordem pública. 
2. O "modus operandi" com que teria supostamente agido o 
paciente é fundamento que implica na manutenção da 
segregação cautelar, a bem do resguardo da ordem pública. 3. 
Incabível é a substituição da prisão por outra medida cautelar 
conforme disposto no artigo 282 §62 do CPP e presentes estando 
os requisitos do artigo 312 do mesmo diploma legal associados 
à gravidade do delito, inadequadas são tais medidas. 4. 
Primariedade por si só não viabiliza a soltura do paciente. 5. 
Ordem denegada.

Nas razões do presente recurso, a defesa alega, em síntese, não 

estarem presentes os requisitos autorizadores da medida constritiva cautelar 

previstos no art. 312 do CPP.
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Sustenta que, no caso de eventual condenação, o recorrente 

fará jus ao regime prisional mais brando mostrando-se desproporcional a 

manutenção da custódia cautelar.

Diante disso, requer, em liminar e no mérito, a revogação da 

prisão preventiva do recorrente ou, subsidiariamente, a sua substituição por 

medidas cautelares alternativas.

É o relatório. Decido.

A liminar em recurso ordinário em habeas corpus, bem como 

em habeas corpus, não possui previsão legal, tratando-se de criação 

jurisprudencial que visa a minorar os efeitos de eventual ilegalidade que se 

revele de pronto. 

No caso dos autos, ao menos em juízo de cognição sumária, 

não verifico manifesta ilegalidade apta a justificar o deferimento da medida de 

urgência. 

Não obstante os argumentos apresentados, mostra-se 

imprescindível um exame mais aprofundado dos elementos de convicção 

carreados aos autos, para se aferir a sustentada ilegalidade. 

Ante o exposto, indefiro a liminar. 

Solicitem-se informações à autoridade impetrada e ao Juízo de 

primeiro grau, inclusive o envio da senha para acesso aos dados processuais 

constantes do respectivo portal eletrônico, tendo em vista a restrição 

determinada pela Resolução n. 121 do CNJ.

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intime-se.
 

  

Brasília (DF), 15 de abril de 2019.

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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